
28
19
65
8

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 4.312/2024
Autor: Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado

Data da 
Apresentação:

11/11/2024

Ementa: Inclui o inciso IX ao art. 50 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984, Lei de Execução Penal, para estabelecer hipótese de falta
disciplinar grave ao condenado, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Apense-se  à(ao)  PL-4060/2024.  Em  razão  dessa  apensação,
esclareço  que,  sendo  este  Projeto  de  Lei  de  autoria  da
Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado (CSPCCO), a matéria seguirá para apreciação da
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Por
oportuno,  revejo  o  despacho  aposto  ao  PL  4060/2024  para
determinar  a  tramitação  em  regime  de  prioridade,  conforme
dispõe o artigo 151, II, ‘a’, do RICD.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2819658

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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